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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
sEroR DE CONTRATAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOO24/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00056/2024
CONTRATO Ne: 00Í88/2024-CPL

TERÀ/O DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRATú A
PREFEITURA IVUNICIPAL DE CAAPORÃ E ANA
CRISTINA IVEYER PIRES RESENDE IVAXIMA VIRTUAL.
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCFIIIUINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contÍato, de um lado Prefeitura Municipal de
Caaporá - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ na

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF ne 908.521 .544-82,
CarteiÍa de ldentidade n, '1 .648.359 SSP/PB. doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado ANA CRISTINA MEYER PIRES RESENDE
MAXIMA VIRTUAL - AV AFONSO PENA, 3924 . CRUZEIRO BELO
HORIZONTE - MG, CNPJ nq 1l.021 .593/0001-99, neste ato representado por
Ana Cristina Meyer Pires Resende, Brasileira, Solteira, Empresária, residente e
domiciliado na Rua R AlÍenas, 95, Apto 102 - Cruziero - Belo Horizonte - lúG.
CPF ns 036.574.546-40, Carteira de ldentidade n, 10448078 PC/lVlG, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PR]MEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico ne 0002412024.
processada nos termos da Lei Federal ne 14.133. de 1e de Abril de 2021 , Lei
Complementar nq 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nq

03512023, de 30 de Maio de 2023: Decreto Municipal nq 039/2023, de 08 de
Junho de 2023; Decreto Municipal na 058/2023, de 1a de Setêmbro de 2023:
lnstrução Normativa n,73 SEGÉS/ME, de 30 de Selembro de 2022; e legislação
pertinente. consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às
quais os contratanles estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura Íoi autorizada pelo Decreto ne PE
0002412024-04, de 1.1 de Setembro de 2024, tem por gbjeto: AQUISIÇAO DE
ÍUATERIAIS DIVERSOS VOLTADOS A EXECUÇAO DO PROGRAMA
..ESTRATEGIA DE PREVENÇÀO E ATENÇÃO A OBESIDADE INFANTIL', PAR
ATENDER O PROJETO PROTEJA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE,
CONFORIVE ESPECIFICADOS EIU TERMO DE REFERÊNCIA.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condições expressas neste instÍumento, proposta apresentada, especiÍicaçóes
técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregáo Eletrônico
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CAAPORÁ
no ffiONlNl4 'e instruções do Contratante, documentos esses que Íicam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriçâo; e
será realizado na forma integral.

CLAUSULA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valoÍ total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 7.955,10 (SETE
IVIL NOVECENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E DEZ CENTAVOS).
Representado por: 7 x R$ 1.136,44.

Ruo Solomào Veloso, 30 - Centro
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cóD. DrscRrMrNAÇÃo MARCA uNtD. euANT.p.uN[ÁRro p. TorAL
28 JOGO DOMINÓ Padrão UND I 25,00 225p0

FIGURAS E FRUTAS
Dominó de Figuras e
Frutas Características:
Quantidade de peças
mínimo 28: ldade
Recomendada: 6 anos
Participantes: 1 ou mais
Material: Madeira
Dimensões do Produto
(PxLxA): 7x3x0,3cm
DimensÕês da
Embalagem (PxLxA):
22x21x4cm Tipo da
Embalagem: Carlonada
Peso:2159

29 BARALHO DE Virtual COMBO 9 249,00 2.241 ,00EDUCAÇÃO saude
NUTRICIONAL COMBO
DE 5 BARALHOS, sendo
eles: baralho nulricard,
baralho pensar
emagrece, baralho
comportamento
alimentar, baralho
inteligência nutÍicional,
baralho um, dois, três,
Íeijáo com arroz.

33 PIRAMIDE ALIMENTAR Vlrtual UND 4 419,00 1.676,00
Pirâmide em náilon/Íeltro; saude
Peças em E.V.A. Peças:
batata Írita, manteiga,
óleo, bombom,
reÍrigeranle, sorvete,
leite, queijo, iogurte,
Írango, peixe, carne, ovo,
Íeijâo, abacaxi, banana,
laranja. maçã. melancia.
morango, uva, pera,
pêssego, berinjela,
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' "'betêriábá: brócolis.

cenoura, alÍace, batata,
gÍâos integrais,
macarráo, mandioca.
milho, pão francês, páo
de Íorma, arroz. tomate,
menino jogando bola,
menina pulando corda,
água

34 FANTOCHE - BONECA
ACIMA DO PESO
Fantoche de boneca
acima do peso com
guloseimas dentro da
barriga. ConÍeccionada
em espuma, revestida de
malha. com cabelos em
lâ aproximadamente 50
cm de altura. Possui
abertura para se colocar
as máos maleável,
possibilitando
movimentos. AbêÍtura na
barriga com zíper com
guloseimas em espuma e
Íeltro. Guloseimas:
batata frita, chocolate,
pirulito, reÍrigerante,
sorvete, bombom

35 FANTOCHE - BONECO
SAUDÁVEL Fantoche de
boneco magro, com
alimentos dentro da
barriga. Confeccionado
em espuma, revestido de
malha. com cabelos em
lã. Aproximadamente 50
cm de allura. possui
abertura para se colocar
as mãos. Ir/aleável,
possibilitando
movimentos. Abertura na
barriga com zíper com
alimentos em espuma e
ÍeltÍo. Alimentos: maÇã.
Íeijão, leite, ovo, banana

41 BANNER PEDAGOGICO
PIRÂN/IDE ALIIúENTAR
Tamanho: 100x80cm:
Material: lona 3409 com

Virtual
saude

UND

Virtual UND
saude

Virtual UND
saude

5 240,67 1.203,35

5 240,67 1.203,35

2 103.20 206.40
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Ruo Solomôo Veloso, 50 - Centro
CNPJ: O8-Eó5.644lOOOl-54

OfuN'ORÂ
' " "botóe§ " Ue maderra e

corda na parte superior.
42 OUEBRA CABEÇA DA

PIRÂIVIDE ALIIVENTAR
Dimensões do Produto
com Embalagem:
49x37x1cm; Peso: 9609:
Itens lnclusos: 1 base e
42 composições:
Material: lvlaterial:
Madeira.

44 FANTOCHE DE MÃO
(MENINA) Material:
produzidos
artesanalmente com
espuma de excelente
qualidade, roupas
costuradas no maior
capricho, e lindos
acessórios em pelÚcia,
E.V.A, pérolas, fitas de
cetim.

,3ts

6 150,00 900,00

2 150,00 300,00

Vlrtual
SAUdE

Virtual
saude

UND

UND

Total: 7.955,10

CLÁUSULA OUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO -
REAJUSTE:
Os preços contratados sáo Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do
Contratado, os preÇos poderão soÍrer reajustê após o interregno de um ano, na
mesma pÍoporÇáo da varração veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orÇamento estimado, exclusivamente para as obrigaçoes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último rea.iuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida.
liquidando a diÍerença correspondente táo logo seja divulgado o Índice deÍinitivo.
Fica o Conlratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre quê este ocoÍreÍ.
Nas aÍerições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a seÍ extinto ou de
qualquer Íorma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o
que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo em vigor-
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oÍicial. para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O registro da variaçáo do valor contratual paÍa lazeÍ Íace ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
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CÂAPORÁ
O ÊPoparâYêbposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económbóõo,
financeiro. quando for o caso. será de até um mês, contado da data €€9-t)
fornecimento da documentaçáo comprobatória do Íato imprevisÍvel ou previsível
de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136,

daLei 14.133121.

cLÁusuLA QU]NTA - DA DOrAÇÃO:
As despesas correráo por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
02.OOOO _ EXECUTIVO
02.051-FUNDO MUNTCTPAL DE SAUDE - FMS 02051 .10.122.2005.2947 -
IMANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 5OO MATERIAL DE CONSUMO
02.0s1-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 02051 .10.301.1012.2073 -
tvANUTENÇÃO DOS SERVTÇOS DE ATENCÃO BÁS|CA DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 500 N/ATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 600 MATERIAL DE CONSUMO
02.051-FUNDO MUN|C|PAL DE SAÚDE - FMS 02051.10.301.1012.29s5 -
[/ANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO FUNDO ÍMUNtCtPAL DE AS
3.3.90.30.00.00 5OO MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 600 MATERTAL DE CONSUTVO
3.3.90.30-OO.OO 621 MATERIAL DE CONSUMO
02.051-FUNDO MUN|C|PAL DE SAÚDE - FMS 02051.10.302.1014.2174 -
ATIVIDADES DE MÉDIA E ALTA COÀ/PLEXIDADE HOSPITALAR
s.3.90.30.00.00 600 MATERTAL DE CONSUMO
ESTAS DOTAÇÕeS pOOeRÃO SOFRER ALTERAÇÔES.

CLAUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições
dos Arts. 1 41 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo
de tÍinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉT]MA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto oÍa contralado, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e
será considerado da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o Íinal do exercício
Íinanceiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos teÍmos dos Arts. 105 a 1 14, da Lei 14.133121 .

cLÁusuLA orrAVA - DAS oBRrcAçôes oo CoNTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo ao Íornêcimento eÍetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do prêsênte contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel
Íornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à
qualidade de pÍoduto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa
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f iscalliraÇáo;' 'tJ ' que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar reprêsentantes com atribuiÇoes de Gestor e Fiscal deste contrato,
conÍorme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos
substitutos, especialmente para coordenar as atividades Íelacionadas à
Íiscalizaçáo e acompanhar e Íiscalizar a sua execuçáo, respectivamente.
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da Íiscalização
com inÍormações pertinentes a êssa atribuiÇáo;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçoes
dos Arts. 1 1 5 a 1 23 da Lei 14.133/21 .

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - ResponsabilizaÍ-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária ê trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromrssos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus Íornecedores ou
terceiros em razâo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, náo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Náo ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte. o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida aulorizaÉo expressa do
Contratante;
g - Ivlanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas especíÍicas, ao longo de toda a execução
do contralo, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o
cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as reÍeridas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos
Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.133121:
j - De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo IVunicipal de Combate e Erradicaçáo da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl seíá descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
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côrrtlátoS"drltihistrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestação de serviços. .

cLÁusuLA DÉclMA - DA ALTERAÇÃo e exlNçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo enÍe as partes, nos casos e condições pÍevistas nos
Arts. 124 a 136 e sua extrnção. Íormalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contÍaditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposições dos Arts. 137 a 1 39, todos da Lei 14.133/21 .

Nas alteraçÕes unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei
14J33121 . o Contratado será obrigado a aceitar. nas mesmas condiçÕes
contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem nas compras, de até o
respeclivo limite Íixado no Art. 125. do mesmo diploma legal. do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressôes resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contrataçáo e observadas as condiçÕes de adimplemento
das obrigaçoes pactuadas, os procedimentos e condiçoes para receber o seu
objeto pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso. às disposiÇoes do Art.
140. da Lei 14.133121.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada
a defesa no prazo legal do interessado, pelas infraçoes previstas no Art. 155, da
Lei 14.133121 e seráo aplicadas, na Íorma, condiçóes, regras, prazos e
procedimentos deÍinidos nos Arls. 1 56 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍraçáo
administratrva de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando náo se
justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0.5% (zero
virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustiÍicado na execuçáo do objeto da contrataçáo; c - multa de 10% (dez por
cento) sobÍe o valor do contrato por qualquer das inÍrações admtnistrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a
sançáo. pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art.
155, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo
Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo de cinco anos.
aplicada ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX. X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas inÍraçôes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
reÍerida no § 4e do referido Art. 156; Í - aplicação cumulada de oulras sanÇÕes
previstas na Lei 14.1 33/21 .

Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no pÍazo de 1 5 dias
após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de
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3)1

jüros itcfràtóllüS de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉoMA TERcETBA - DA coMpENSAÇÃo HNANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento. e
desde que o Contratado náo tenha concorrido de alguma Íorma para o alraso,
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento seráo
calculados com utilização da seguinte Íórmula: EM = N x VP , l, onde: EÍvl =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a seÍ paga; e l= 166;." 6"
compensação Íinanceira, assim apurado: I = (TX : 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo índice adotado pelo GoveÍno Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido índice estabelecido para a compensaçâo Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação êntão em vigor.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAçÕES PERTINENTES A
LGPD:
a - As partes contratantes deveráo cumprir a Lei n0 13.709, de 14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razáo desle contrato,
independentemente de declaraçáo ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que
justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa-Íé e com os princípios do Art. 6e,

da Lei 13.709/18.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora
das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuiçáo do Contratado orientar e treinar seus empregados.
quando Íor o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.
e - O Contratante deverá ser inÍormado, no prazo dê cinco dias úteis sobre todos
os contratos de suboperaçáo Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
Í - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantiÍ sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação Íormulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
mediante justificativa, quaisquer inÍormações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual dêscartê realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15. é dever do
Contratado eliminá-los. com exceçáo das hipóteses do Art. 16. ambos da Lei
13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaçào para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
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j - Os'bafÍcos'üé dados Íormados a partir da execuçáo do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem
ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável
de tratamentos realizados, conÍorme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso,
data. horário e registro da Íinalidade, para eÍeito de responsabilizaçáo, em caso
de evenluais omissÕes, desvios ou abusos. Os reÍeridos bancos de dados
devem ser desenvolvidos em Íormato interoperável, a Íim de garantir a
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está su.ieito a alteraçóes nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente.
em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados. por meio de opiniões
técnicas ou recomendações. editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉclMA QUINTA - DO FOBO:
Para dirimir as questÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estaÍem de pleno acordo, Íoi lavrado o presentê contrato em O2(duas)
vias. o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporá - PB, "13 de Setembro de 2024.

TESTEl\i/lUNHAS

Jwú+?3@, CRISTIANO FEBREIRA
À/ONTEIRO
Pref eito Constitucional
908.521.504-82

I ub lra cÉsÍtltl^ lrEYEl P§êi nÉ§f,,lDÉ
Dar.: r5,,8/20r. ro:2ri4-ou
v.'iÍiilk dn hnpt:/i,v.lid., rtj Soybr
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PreÍeitura l,4unicipalde Calporâ - Pl
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q

PELO CONTRATANTE

0ó.um.nrô â!r'nróo ó'sr.rRnr.

ANA CRISTINA MEYER
PIRES RESENDE MAXIMA
VIRTUAL
ANA CRISTINA IVEYER
PIRES RESENDE
036.574.546-40
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